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(57) Resumo: SISTEMA DE FIXAÇÃO DE OSSO INCLUINDO A COMPRESSÃO DO FIO K. Um sistema de fixação de osso
inclui uma placa de osso, âncoras de osso, membros de fixação temporária e fórceps. Os membros de fixação temporários são
configurados para serem inseridos através de aberturas nas placas de osso e nos segmentos de osso subjacentes que são
separados por uma falha óssea. Os fórceps são configurados para aplicar uma força aos membros de fixação temporários que faz
com que pelo menos um dos segmentos de osso subjacentes se converta em relação a outro segmento de osso, reduzindo assim
ou distraindo os segmentos de osso sem interferir na fixação final com os parafusos dos segmentos de osso.
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Relatório Descritivo da Patente de Invenção para “FÓRCEPS E 

CONJUNTO DE FIXAÇÃO ÓSSEA”  

REFERÊNCIA CRUZADA COM PEDIDOS RELACIONADOS 

Este pedido reivindica o benefício da U.S. Provisional 

Application Serial No. 61/372,212 depositado em 10 de agosto de 2010, e a U.S. 5 

Provisional Application Serial No. 61/328,278 depositado em 27 de abril de 2010, os 

conteúdos dos quais são incorporados aqui para referência em sua totalidade.  

ANTECEDENTES  

Os sistemas de fixação de osso convencionais incluem uma 

placa de osso tendo furos de parafusos que recebem os membros de fixação, tais 10 

como parafusos que são configurados para se anexar a um osso subjacente que 

inclui, no minimo, um par de segmentos de osso separados por uma falha óssea. A 

falha óssea pode ser uma fratura criada por evento traumático, uma osteotomia, ou 

pode ser o resultado de um desbridamento de uma junta de dois ossos distintos para 

serem juntados em uma artrodese. Desse modo, a placa de osso pode ser fixada a um 15 

osso em lados opostos da falha õssea através de parafusos de osso para promover a 

união dos segmentos de osso (exemplo, cicatrização da fratura ou ossoficação da 

junta). Os sistemas de fixação de osso podem ainda incluir fios Kirschner temporários 

(fios K) que são temporariamente inseridos nas aberturas da placa de fixação de osso 

e nos segmentos de osso subjacentes para determinar o comprimento, a rotação e o 20 

alinhamento próprio dos segmentos de osso antes da fixação da placa permanente. 

Uma vez que a placa de fixação de osso tenha sido propriamente posicionada, os 

parafusos de osso permanentes podem ser inseridos em um ou mais furos de 

parafuso de osso em lados opostos da falha óssea e afixados ao osso subjacente.  

Em um sistema convencional, o fio K é parafusado ou de outra forma direcionado 25 

através dos furos de parafuso da placa nos lados opostos da falha óssea. O fio K é 

menor em diâmetro do que os furos de parafuso, e é, assim, posicionado de forma a 

sustentar-se contra as bordas opostas dos respectivos furos de parafuso de forma a 

prevenir o movimento da placa durante o exame. O processo de posidonar 

precisamente o fio K de forma a prevenir o movimento da placa de osso provou ser 30 

difícil e tedioso, como qualquer espaço entre o fio K e a borda externa do furo de 

parafuso pode permitir o movimento da placa de osso. 

SUMÁRIO  

De acordo com uma modalidade, um método é proporcionado 

para fixar uma placa de osso ao primeiro e o segundo segmentos que são separados 35 

por uma falha óssea. O método inclui a etapa de alinhar a placa de osso com o  
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REIVINDICAÇÕES 

1. Fórceps (26; 426) configurado para aplicar uma força de 

polarização a um par de membros de fixação temporários (24; 424; 425), cada 

membro de fixação temporário (24; 424; 425) tendo uma parte distal (216; 516; 616) e 

um membro de encaixe (218; 518; 618) disposto próximo da parte distal (216; 516; 5 

616), o membro de encaixe (218; 518; 618) definindo uma dimensão maior que a da 

parte distal (216; 516; 616), o fórceps (26; 426) compreendendo: 

um par de braços (250), cada braço (250) tendo: 

uma extremidade proximal (254) e uma extremidade distal 

oposta (256); 10 

um membro de encaixe (262) definindo um bolso (284) que se 

estende na extremidade distal (256), o bolso (284) definindo uma superfície de encaixe 

(286) tendo um formato correspondente ao do membro de encaixe (218; 518; 618) do 

membro de fixação temporário (24; 424; 425), a superfície de encaixe (286) se 

estendendo ao longo de um primeiro raio de curvatura que define um primeiro perfil de 15 

seção transversal circular ou oval, tendo o bolsão (284) uma extremidade aberta (285 ) 

configurado para receber pelo menos parcialmente o membro de encaixe (218; 518; 

618) ao longo de uma direção em direção à superfície de encaixe (286) e, portanto, 

não circundar o membro de encaixe (218; 518; 618); em que o movimento relativo dos 

braços (250) faz com que as extremidades distais (256) se movam 20 

correspondentemente, de modo que cada bolso (284) receba pelo menos parcialmente 

um respectivo membro de fixação temporário (24; 424; 425) e a superfície de encaixe 

(286) aplique uma força de pressão contra o membro do trabalho (218; 518; 618) do 

membro de fixação temporário recebido (24; 424; 425); e 

caracterizado pelo fato de que a superfície de encaixe (286) 25 

se estende ao longo de um segundo raio de curvatura que é direcionado perpendicular 

ao primeiro raio de curvatura e define um segundo perfil de seção transversal circular 

ou oval, de modo que o formato da superfície de encaixe (286) corresponde a uma 

forma esférica ou ovóide do membro de encaixe (218; 518; 618). 

2. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 30 

pelo fato de que os bolsos de cada braço faceiam um ao outro, de modo que as 

superfícies de encaixe estejam configuradas para aplicar uma força compressiva aos 

membros de encaixe dos respectivos membros de fixação temporários quando as 

extremidades distais são unidas. 

3. Fórceps, de acordo com a reivindicação 2, caracterizado 35 

pelo fato de que os bolsos são os primeiros bolsos, e cada braço compreende um 
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segundo bolso na extremidade distal, de modo que os primeiros e segundos bolsos de 

cada braço estejam afastados um do outro, cada segundo bolso definindo uma 

superfície de encaixe tendo um formato correspondente à do membro de encaixe do 

membro de fixação temporário, de modo que as superfícies de encaixe sejam 

configuradas para aplicar uma força de distrativa aos membros de encaixe dos 5 

respectivos membros de fixação temporários quando as extremidades distais são 

separadas. 

4. Fórceps, de acordo com a reivindicação 3, caracterizado 

pelo fato de que o segundo bolso de cada braço está alinhado com o primeiro bolso 

ao longo de uma direção que é perpendicular a uma direção vertical. 10 

5. Fórceps, de acordo com a reivindicação 3, caracterizado 

pelo fato de que o segundo bolso de cada braço é deslocado em relação ao primeiro 

bolso. 

6. Fórceps, de acordo com a reivindicação 3, caracterizado 

pelo fato de que os segundos bolsos definem uma segunda superfície de encaixe 15 

tendo um raio de curvatura horizontal e um raio de curvatura vertical 

7. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que cada membro de encaixe do fórceps é bifurcado e compreende o 

primeiro e o segundo braços que definem um espaço entre eles, o espaço 

dimensionado para receber o membro de encaixe do membro de fixação temporário. 20 

8. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que os bolsos faceiam um ao outro, de modo que as superfícies de 

encaixe estejam configuradas para aplicar uma força compressiva aos membros de 

encaixe dos respectivos membros de fixação temporários quando as extremidades 

distais são unidas. 25 

9. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que as alças são acopladas de maneira articulada. 

10. Fórceps, de acordo com a reivindicação 9, caracterizado 

pelo fato de que as extremidades distais são movidas para mais perto, à medida que 

as alças são movidas para mais perto. 30 

11. Fórceps, de acordo com a reivindicação 9, caracterizado 

pelo fato de que as extremidades distais são movidas mais afastadas, à medida que 

as alças são afastadas. 

12. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que compreende uma cremalheira conectada entre os braços e 35 

configurada para mover gradativamente os braços quando uma força é aplicada aos 
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braços. 

13. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que a superfície de encaixe está de acordo com o membro de encaixe do 

membro de fixação temporário ao longo de pelo menos uma direção. 

14. Fórceps, de acordo com a reivindicação 13, caracterizado 5 

pelo fato de que a superfície de encaixe é circular na direção. 

15. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que cada membro de fixação temporário é um fio K configurado para 

encaixar segmentos ósseos. 

16. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 10 

pelo fato de que um dos membros de fixação temporários é um fio K configurado para 

encaixar segmentos ósseos, e o outro dentre os membros de fixação temporários é 

um suporte configurado para engatar uma placa óssea. 

17. Fórceps, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de que a superfície de encaixe define um raio de curvatura horizontal que é 15 

maior que um raio de curvatura vertical. 

18. Conjunto de fixação óssea (20), caracterizado pelo fato 

de que compreende: 

pelo menos uma placa de encaixe óssea (22; 74; 88; 106; 130; 

422) incluindo uma pluralidade de aberturas (39; 41; 43; 45; 52; 57; 43; 439; 441; 443; 20 

445; 452; 457), pelo menos alguns dos quais estão configurados para receber os 

respectivos membros de encaixe óssea (30);  

um fórceps de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 17. 

19. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que a abertura que recebe o membro de fixação 25 

temporário que se estende para o segmento ósseo subjacente compreende uma 

ranhura. 

20. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

19, caracterizado pelo fato de que a ranhura define uma dimensão lateral e uma 

dimensão longitudinal maior que a dimensão longitudinal, de modo que o elemento de 30 

fixação temporário recebido na ranhura seja conversível longitudinalmente dentro da 

ranhura e fixado lateralmente dentro da ranhura. 

21. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que outra das aberturas compreende um furo que 

recebe o outro dos membros de fixação temporários. 35 

22. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 
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21, caracterizado pelo fato de que o furo tem um tamanho substancialmente igual ao 

da parte distal do respectivo membro de fixação temporário, de modo que o respectivo 

membro de fixação temporário seja fixado de modo conversível no furo em relação ao 

movimento em relação ao outro membro de fixação temporário. 

23. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 5 

21, caracterizado pelo fato de que o membro de fixação temporário que é recebido 

pelo furo define um suporte. 

24. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

23, caracterizado pelo fato de que o furo é um furo de recebimento do poste que 

inclui um acoplador, e o suporte define um acoplador que está configurado para 10 

encaixar o acoplador do furo para assim acoplar fixamente o suporte da placa de 

fixação óssea. 

25. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

24, caracterizado pelo fato de que os acopladores são roscas helicoidais. 

26. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 15 

18, caracterizado pelo fato de que o furo é um furo de fio K e o membro de fixação 

temporário que é recebido pelo furo de fio K define um fio K que é configurado para se 

estender através do furo de fio K e no outro segmento ósseo subjacente do par de 

segmentos ósseos subjacente. 

27. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 20 

18, caracterizado pelo fato de que as aberturas incluem pelo menos um dentre um 

furo de fechamento, um furo de compressão e um furo de combinação que inclui uma 

parte de compressão e uma parte de fechamento. 

28. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que as aberturas incluem pelo menos um dentre um 25 

furo de ângulo variável, um furo de ângulo fixo e um furo de combinação que inclui 

uma parte de furo de ângulo variável e uma parte de furo de ângulo fixo. 

29. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que compreende uma pluralidade de membros de 

encaixe ósseo permanentes configurados para se estender através de algumas das 30 

aberturas, de modo a fixar a placa de fixação óssea nos segmentos ósseos 

subjacentes. 

30. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

29, caracterizado pelo fato de que os membros de encaixe ósseo permanente 

incluem pelo menos um dentre um parafuso de travamento, um parafuso de não 35 

travamento e um parafuso de ângulo variável. 
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31. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que a placa de encaixe ósseo está configurada para 

encaixe em um de um antepé, um osso médiopé, um osso retropé e uma tíbia distal. 

32. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que os membros de fixação temporários 5 

compreendem um fio K. 

33. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

32, caracterizado pelo fato de que a parte distal dos fios K é rosqueada. 

34. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

18, caracterizado pelo fato de que pelo menos um dos membros de fixação 10 

temporários inclui um segundo membro de encaixe que define uma dimensão de 

seção transversal maior que a da parte distal. 

35. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

34, caracterizado pelo fato de que os membros de encaixe de pelo menos um 

membro de fixação temporário encosta um ao outro e estão alinhados ao longo de um 15 

eixo central do pelo menos um membro de fixação temporário. 

36. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 

34, caracterizado pelo fato de que a abertura que recebe o membro de fixação 

temporário que se estende para o segmento ósseo subjacente compreende um furo de 

combinação com uma parte de ângulo fixo alongado. 20 

37. Conjunto de fixação óssea (20), caracterizado pelo fato 

de que compreende: 

pelo menos um par de membros de encaixe ósseo temporários 

(24; 424; 425), cada membro de fixação óssea temporário (24; 424; 425) tendo uma 

parte proximal (214; 514; 614), uma parte distal (216; 516; 616 ) e um membro de 25 

encaixe (218; 518; 618) disposto entre a parte proximal (214; 514; 614) e a parte distal 

(216; 516; 616), o membro de encaixe (218; 518; 618) definindo uma dimensão de 

seção transversal maior que a da parte distal (216; 516; 616), de modo que uma 

superfície externa do membro de encaixe (218; 518; 618) defina uma extremidade 

distal voltada para a placa óssea (226) e uma extremidade proximal oposta (228), em 30 

que os membros temporários de fixação óssea (24; 424; 425) são configurados para 

se estenderem aos respectivos segmentos ósseos subjacentes que são separados por 

uma fenda óssea; e  

o fórceps de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 17. 

38. Conjunto de fixação óssea, de acordo com a reivindicação 35 

37, caracterizado pelo fato de que a superfície externa é esférica. 
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